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PARECER JURIDICO AJCMPM-L N° 010/2018

Assunto: Andlise acerca da legalidade do Projeto de Lei 012/2018, de
autoria da Vereadora Maria Donizete dos Santos, que “Institui a Semana
de Orientagdo e Prevencdo da gravidez na adolescéncia no ambito do
municipio de Porto Murtinho — MS, e da outras providéncias”.

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Porto
Murtinho/MS,

Chegou até esta Assessoria Juridica o
questionamento oriundo da Céamara Municipal de Porto Murtinho-MS,
acerca do Projeto de Lei 012/2018, de autoria da Vereadora Maria
Donizete dos Santos, que “Institui a Semana de Orientagédo e Prevengao
da gravidez na adolescéncia no ambito do municipio de Porto Murtinho —

MS, e da outras providéncias”.

Cabe a esta Assessoria exarar parecer de carater
técnico, sendo que a analise politica (necessidade e oportunidade) deve
ser realizada pelo Plenario desta Casa de Leis. Neste sentido, € cabivel a
analise sobre a competéncia e a legitimidade para propositura de projetos
desta matéria e sobre a sua viabilidade juridica.

Quanto a competéncia, ndo ha reparos a se fazer,

visto que o Municipio detém competéncia para dispor sobre assuntos de
interesse local (art. 9°, | da Lei Organica Municipal).
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Por analise negativa do art. 48 da Lei Organica
Municipal, é possivel afirmar que o presente projeto lei ndo versa sobre
assunto de competéncia privativa, visto que ndo versa sobre cargos,
matéria tributaria ou orgamentaria, atribuices dos orgaos da
Administragéo, ndo cria ou aumenta despesas ou receitas e nio se trata
de matéria tipica do Poder Executivo. Em verdade, o projeto em analise
institui campanha de conscientizagdo, orientagéo e prevencao de tema
muito afeto a realidade local, qual seja a gravidez na adolescéncia. Alias,
o projeto visa a consagragéo de principios constitucionais, notadamente a
protecéo infantil e a dignidade da pessoa humana.

Desta maneira, € possivel atestar que o Poder
Legislativo Municipal detém competéncia para dispor sobre assunto que
interessa a populagéo local. Neste caso, trata-se de instituicdo da semana

de orientacao e prevengdo da gravidez na adolescéncia.

Desse modo, infere-se que o objeto do presente
Projeto de Lei é regular e as agdes voltadas para o cumprimento do seu

objetivo ndo fogem da legitimidade da Poder Legislativo Municipal.

Do ponto de vista técnico-legal, portanto, o Projeto
seguiu o rito estabelecido legalmente, bem como esta dentro da
competéncia do Poder Executivo Municipal, ndo havendo maiores

consideracgdes a serem feitas.
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Quanto ao seu mérito, porém, esta assessoria se
exime de tecer qualquer comentario, visto que esta funcdo é exercida
exclusivamente pelos Vereadores, agentes publicos de representacao
popular. Desta forma, devem os nobres Edis manifestarem-se em
Plenario acerca da instituicdo de campanha de orientago e prevengéao da
gravidez na adolescéncia.

Tendo o rito da presente propositura ocorrido nos
moldes do determinado no Regimento Interno desta Casa de Leis,
verificada o preenchimento dos requisitos estabelecidos pela Lei Organica
do Municipio, observada a inexisténcia de obices legais e constitucionais,
entendimento prudente a aprovagéo.

CONCLUSAO

Desta maneira, opino no sentido da legalidade do Projeto
de Lei n® 012/2018, submetendo, porém, a analise politica e soberana do
Plenario.

E o parecer, salvo melhor juizo.

PORTO MURTINHO (MS), 03 de julho de 2018.

EDSON KOHL JUNIOR
OAB/MS 15.200
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